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NORMAS ESPECÍFICAS DE UTILIZAÇÃO 

PISCINAS MUNICIPAIS DESCOBERTAS DE VALE DE CAMBRA 

 

Estas normas complementam o Regulamento de Funcionamento das Instalações Desportivas 

Municipais e destinam-se a garantir o bom funcionamento, a segurança e a higiene das Piscinas 

Municipais Descobertas de Vale de Cambra, em funcionamento sazonal entre os meses de junho e 

setembro. 

 

1. Acesso e Entrada 

1.1 O acesso às Piscinas Municipais Descobertas é efetuado mediante aquisição de bilhete válido, 

presencialmente na receção ou através de compra online. 

1.2 O bilhete é pessoal e intransmissível, conferindo acesso único à instalação — não é permitida a 

reentrada após saída. 

1.3 Todos os utentes devem conservar o bilhete durante o período de permanência, uma vez que será 

necessário para o controlo de saída nos torniquetes. 

1.4 O controlo de entrada é realizado por torniquete, podendo existir outro tipo de controlo de acessos. 

1.5 Serão recusados o acesso e/ou a permanência a quem: 

 Apresente falta de higiene, feridas abertas ou doenças contagiosas; 

 Se encontre sob efeito de álcool ou substâncias ilícitas; 

 Não respeite as instruções do pessoal técnico, nadadores-salvadores ou segurança; 

 Se faça acompanhar de objetos não permitidos (ver ponto 4). 

 O Município reserva-se o direito de limitar o acesso sempre que se atinja a lotação máxima das 

instalações. 

 

2. Equipamento e Higiene 

2.1 É obrigatório o uso de: 

 Fato de banho, biquíni ou calções adequados e em bom estado; 

 Chinelos próprios de piscina/água a partir dos balneários; 

2.2 É obrigatório a passagem por chuveiro antes de entrar na água, de forma e eliminar óleos, cremes 

ou outros produtos do corpo. 

2.3 Não é aconselhável o uso de brincos, colares, pulseiras, anéis e outra bijuteria durante a prática 

aquática. 

2.5 Os bebés devem usar fralda própria para meio aquático. 

 

3. Utilização dos Cacifos 
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3.1 Não serão disponibilizados aos utilizadores cacifos individuais durante o período de utilização. 

3.2 O Município não se responsabiliza por objetos perdidos, furtados ou deixados nos cacifos ou 

restantes áreas. 

3.3 É proibido deixar objetos pessoais nos balneários; 

 

4. Conduta e Segurança 

4.1 Os utentes devem respeitar as instruções do pessoal técnico, nadadores-salvadores e segurança. 

4.2 É proibido: 

 Correr, empurrar ou praticar jogos/brincadeiras perigosas; 

 Comer, beber ou mascar pastilha elástica junto ao cais das piscinas; 

 Entrar nas instalações com bebidas alcoólicas, objetos perigosos, pirotecnia ou materiais que 

possam comprometer a segurança. 

 Atirar objetos para a água; 

 Fotografar ou filmar sem autorização do gestor da instalação; 

 Entrar nas instalações com mesas, cadeiras, guarda-sóis, colchões insufláveis ou outros 

materiais recreativos; 

 Entrar nas instalações com objetos de recreação exceto: brinquedos pequenos e seguros 

destinados a crianças até 5 anos, sendo proibidas bolas, boias, barcos e brinquedos que 

possam incomodar outros utilizadores. 

 Permanecer nas escadas de acesso à piscina. 

 Mergulhar nas zonas não permitidas. 

 Os adultos usarem o tanque de crianças. 

 Permanecer nas escadas de acesso à piscina; 

 Utilizar rádios, colunas de som ou outros aparelhos sonoros; 

 Entrar nas instalações com utensílios de vidro; 

4.3 Não é permitida a entrada de animais. 

 

5. Espreguiçadeiras e Guarda-sóis 

5.1 As espreguiçadeiras são de utilização opcional mediante aluguer, devendo ser adquiridas na 

receção e o respetivo comprovativo apresentado ao nadador-salvador responsável pela zona. 

5.2 É proibido movimentar ou deslocar as espreguiçadeiras sem autorização do pessoal. 

5.3 Os guarda-sóis existentes são de utilização livre, não estando sujeitos a reserva ou aluguer. 

5.4 Qualquer dano ou uso indevido do equipamento implicará responsabilidade pelo pagamento da 

reparação ou substituição. 
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6. Segurança e Acidentes 

6.1 Qualquer incidente deve ser comunicado de imediato ao nadador-salvador; 

6.2 Em caso de alarme ou evacuação, os utentes devem seguir as instruções do pessoal e abandonar o 

recinto de forma ordeira. 

6.3 As Piscinas Municipais Descobertas dispõem de equipamento de primeiros socorros e plano de 

evacuação. 

 

7. Responsabilidade de Pertences 

7.1 O Município não se responsabiliza por objetos deixados, perdidos, furtados ou retidos à entrada. 

7.2 Os objetos que sejam retidos à entrada poderão ser guardados temporariamente na receção até ao 

final do dia, devendo os utilizadores efetuar o seu levantamento antes do encerramento das 

instalações. Caso não procedam ao levantamento dentro deste prazo, o Município não se responsabiliza 

pela guarda, perda ou extravio dos mesmos. 

 

8. Encerramentos e Suspensões 

8.1 As Piscinas Municipais Descobertas poderão encerrar total ou parcialmente por: 

 Motivos de força maior (condições meteorológicas adversas, manutenção técnica, saúde 

pública, etc.); 

 Despacho do(a) Presidente da Câmara Municipal de Vale de Cambra. 

8.2 O encerramento será divulgado atempadamente no local e/ou nos meios oficiais do Município. 

8.3 O encerramento, programado ou não, não confere direito a indemnização ou compensação aos 

utilizadores. 

 

9. Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município, conforme o Regulamento de Funcionamento das 

Instalações Desportivas Municipais em vigor. 
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HORA DE ENCERRAMENTO DAS INSTALAÇÕES 

As Piscinas Municipais Descobertas encerram às 20 horas, pelo que os utentes devem sair das 

instalações antes da hora indicada. 

O não cumprimento do disposto no regulamento e a prática de atos contrários às leis, ou prejudiciais 

aos utentes, dará origem à aplicação das penas de advertência ou de expulsão, conforme a gravidade do 

caso.  

O utente expulso das instalações pode em caso de reincidência ser definitivamente impedido de nelas 

ingressar.  

 

TAXAS DE ENTRADA (venda presencial e online) 

Dia Completo:  

3,80€ - dos 6 anos aos 17 anos e >= a 60 anos  

  4,80€ - dos 18 anos aos 59 anos 

Período da manhã (todas a idades) - 1,80€ 

Período da Tarde 

Das 13.00h às 20.00horas 

  2,50€ - dos 6 anos aos 17 anos e >= a 60 anos  

  3,50€ - dos 18 anos aos 59 anos 

Das 18.00h às 20horas 

  1,80€ - todas as idades (Venda exclusiva presencial) 

 

 

Os menores de 6 anos de idade terão, obrigatoriamente, de ser acompanhados por um adulto e têm 

entrada gratuita. 

Espreguiçadeira: 1€ 

Guarda-Sol: Gratuito 

Utentes: Os Menores de 14 anos só poderão utilizar as piscinas desde que acompanhados por um 

adulto, ou apresentando um declaração, assinada no local, pelo encarregado de educação, assumindo a 

responsabilidade pela utilização das piscinas. 

Os Menores de 6 anos terão, obrigatoriamente, de ser acompanhados por um adulto e têm entrada 

gratuita. 

 

Em caso de dúvida da idade do utente será exigido a apresentação do Cartão de Cidadão. No caso da 

não apresentação de documento de identificação será cobrado o bilhete de adulto.  


